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não na hipótese restrita da revisão cri
minal, quando conclui pela absolvição 
do sentenciado. No caso, a atribuição 
exercida pelo Juiz, pelo Corregedor, é 
de natureza administrativa. Os tri
bunais· exercem, nessa esfera, atribui
ções administrativas, como tantas vê
zes temos repetido. 

Por outro lado, embora não decla
rada, talvez, há dúvida a respeito dos 
serventuários forenses. Serventuário' é 
a denominação tradicional, reservada 
a certos funcionários que trabalham 
junto aos Juízes e aos tribunais, dúvi
da essa que provém, como já tivemos 
ocasião de acentuar no caso do deposi
tário judicial Eubank - chamado a 
Juízo por desvio de bens numa deman
da contra a União -, do caráter me
dieval dessa investidura. Como sabe
mos, os ofícios de justiça, séculos 
atrás, eram hereditários e eram adqui
ridos, comprados. Daí a venalidade 
dêsses cargos. 1;les eram por assim 
dizer bens privados, transmissíveis aos 
descendentes. O caráter privado do ofí
cio decorria de que o ocupante era seu 
proprietário e portanto o exercia vita
liciamente. A vitaliciedade provinha do 
caráter do direito privado, do direito 
civil. O ocupante era dono do cargo e 
não podia ser despejado. 

O direito moderno aboliu e transfor
mou essa noção do serventuário, que 

passou a ser o que ê em nosso direito 
positivo. Atualmente êle é um funcio
nário como qualquer outro. Conservou
se a denominação de serventuário, mas 
na realidade êle é um funcionário. 
Pouco importa que não receba dinheiro 
do Tesouro, como acontece com os es
crivães, que recebem das partes os 
emolumentos taxados em leis. E tanto 
isso é exato que lei recente, de poucos 
anos atrás, estabeleceu até a aposen
tadoria à custa do Tesouro, dos ser
ventuários. 

Penso que se deve ter o escrevente 
como serventuário desde que foi pro
vido por ato público e não submetido 
apenas ao alvedrio, à simples escolha 
do escrivão, porque, então, seria um 
simples secretário particular dêste, não 
auxiliar do cartório~ Desde que o re
corrente foi provido por nomeação e 
destituido por ato de autoridade admi
nistrativa da justiça, êsse ato envolve 
e acarreta a responsabilidade do Es
tado. 

Nestes têrmos, inteiramente de 8CÔr
do com V. Ex.a, conheço do recurso e 
dou-lhe provimento. 

DECISAo 

Como consta da ata a decisão foi • 
seguinte: Conheceram do recurso e lhe 
deram provimento, unAnimemente. 

IMPfJSTO SôBRE TRANSAÇõES - COMPETÊNCIA TRIBUT Á
RIA, FEDERAL E ESTADUAL 

- Constitucionalidade das leis paulistas de ?t.o 2.485, 
de 1935, e n.o 2.255, de 1937. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Laloni 0& Barthus e outros lIerS'lt8 Estado de São Paulo 
Recurso extraordinário n.o 7.005 - Relator: Sr. Ministro 

LAFAYETTE DE ANDRADA 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos ês
tes autos de Recurso Extraordinário 
D.o 7.005, de São Paulo e.m que são 
recorrentes Laloni & Barthus e outros 

e recorrida Fazenda do Estado e onde 
se alega a inconstitucionalidade do im
pôsto cobrado: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal por maioria de votoB 
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não dar pela inconstitucionalidade ale
gada, mandando os autos à respectiva 
Turma para j ulgament~ do mérito, de 
conformidade com as notas taquigrá
ficas juntas aos autos. 

Rio de Janeiro, em 5 de novembro de 
1947. - José Linhares, Presidente -
Antônio Carlos Lafayette de Andrada, 
Relat{)r. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Lajayette de Andra
da: - Laloni & Barthus e outros pro
puseram ação contra a Fazenda PÚ
blica do Estado de São Paulo para ha
ver a restituição de impostos sôbre 
vendas e consignações e de transações 
que dizem ter pago ilegalmente, ale
gando que, como comerciante, não es
tão sujeitos ao impôsto sôbre "endas 
e consignações e que não pode o Estado 
cobrar o lmpôsto de transação dês que 
a União já o fêz, e, assim, incide em 
bitribu ta'Ç-ão . 

O Juiz de primeira instância deu 
pela procedência da ação, condenando 
a Fazenda Estadual a restituir aos au
tores as quantias pedidas, com os ju
ros da mora, custas e honorários de 
advogado (fls. 56 v.) mas a Segunda 
Câmara de Tribunal de Apelação de 
São Paulo reformou a sentença para 
julgar a ação improcedente com refe
rência ao impôsto de transações, ex
cluida da condenação a obrigação de 
pagamento de honorários de advogado. 

Como razões de decidir, afirmou 
êsse ilustre Colégio Judiciário: 

.. Assim de~idem porque, com refe·· 
rência ao impôsto de vendas e consig
nações, a egrégia Seção Civil do Tri
bunal de Apelação, em reiterados jul
gados, entre os quais os citados pelos 
apelados, já resolveu não ser devido 
pelos engenheiros construtores e, quan
to ao impôsto de transações, o egrégio 
Tribunal, em sessão plenária, julgou 
constitucional e devido por engenheiros 
construtores. Os honorários de advo
gado são excluídos porque não se pro
vou que a Fazenda tivesse agido com 
culpa" . 

Foi manüestado recurso extraordi
nário com fundamento na letra c do 

inciso II do art. 101 da Constituição 
de 1937, sustentando os recorrente!! 
que o aresto paulista, julgando válidas 
a lei estadual 2.485, de 1935, e o decre
to n.o 2.255, de 1937 - que criaram 
e regularam o impôsto sôbre transa
ções, recaindo entre outros, sôbre con
tratos de construção de imóveis - foi 
de encontro aos preceitos constitucio
nais art. 6.0 n.o I, letra e, da Constitui
ção' de 1934, e 20, n.o I, letra 6, da de 
1937. 

E afirmam os recorrentes que o "ví
cio con!:'titucional que inquina de nuli
dade o impôsto sôbre transações é mui
to mais grave do que a bitributação: é 
o da invasão, por tributo estadual, da 
esfera de competência privativa da 
União" (fls. 74 verso). 

O Dr. Procurador Geral opinou nes
tes têrmos: 

.• Discute-se nestes autos a constitu
cionalidade da cobrança de impôsto sô
bre transações, criado pelo Estado de 
São Paulo e que recai sôbre os contra
tos de empreitada, construção ou re
forma de edifícios (Lei n.o 2.485, de 
16 de dezembro de 1935 - art. 25). 

Pretende o recorrente que o aludido 
tributo invade 1\ esfera tributária da 
União (art. 20, 1.°, da Constituição 
de 1934) e constitui bitributação com 
o impôsto de sêlo federal. 

~ste último dispositivo Constitucio
nal tem a ~eguinte redação: 

"Compete privativamente à União 
decretar impostos sôbre atos emanados 
do seu govêrno, negócios da sua eco
nomia e instrumentos de contratos re
gulados por lei federal". 

A tese que foi, aliás, sustentada por 
eminentes juristas como Antão de Mo
rais, Mário Mazagjio e PUnio Barreto, 
foi longamente fundamentada e me
rece maior exame. 

Parece-me, entretanto, desde logo 
que a argumentação expendida parte 
de alguns equívocos que teriam a sua 
or'gem nos princípios de direito fiscal 
que regem a espécie e a errônea com
preensão do que se deva entender pela 
causa da obrigação fiscal e o seu con
teúdo jurídico e econômico. 
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Distintos em sua natureza e forma 
-de incidência são, efetivamente, os dois 
impostos. O de sêlo recai sôbre o con
trato, sôbl'e o instrumento, embora 
.admitida a proporcionalidade da sua 
tributação, e o outro, o de transação. 
incide sôbre o negócio, em sua expres
são econômica, como manifestação de 
uma atividade comercial, industrial ou 
técnica, sôbre a qual recai o poder im
positivo do Estado. 

Há, portanto, que distinguir as cau
:&aS, a natureza e o conteúdo dos dois 
impostos. 

O impôsto de sêlo recai sôbre o ins
trumento, mesmo porque o sêlo é ape
nas a forma de pagamento e que se 
Tepete em outros impostos como o de 
consumo, de educação e saúde, etc. O 
impôsto é de sêlo papel e tem uma ori
gem bem definida em nosso direito fis
eal, ligada menos à transação, ao ne
gócio jurídico, do que ao seu instrumen
to (ver Veiga Filho, Manual de Ciên
eia das Finanças, pág. 149; Viveiros 
de Castro, Tratado dos impostos, pág. 
362; Aurelino Leal, Teoria e Prática 
da Constituição, pág. 136; Carlos Ma
ximiliano, Comentários à Constituição, 
pág. 252). 

Pode ocorrer mesmo que a transa
~ão, o negócio se realize por outra for
ma que não exija instrumento sôbre o 
qual recai o impôsto de sêlo; neste 
~ não fica excluída a incidência do 
impôsto sôbre a transaç"ão, cuja exis
tência pode ser apurada por outras 
formas. 

1!:ste '61timo impôsto é que recai Sô
bre o negócio jurídico definido na lei 
fiscal e que deve ser caracterizado para 
sofrer a imposição do ônus tributário. 

E a distinção entre o ato jurídico 
tributado pelo sêlo federal e a tran
sação ou o negócio jurídico tributado 
pelo Estado ou Município se verifica 
perfeitamente na compra e venda, nas 
doações e outros atos onerados pelo 
fisco estadual mas que nã:! escapam 
-do sêlo federal no instrumento. 

Feita a distinção entre os dois im
postos, em sua origem, em sua causa, 
em sua natureza, desaparece o proble
ma da bitributação, que pressupõe o 

concurso de elementos não verificados 
nestes autos. 

Não há dupla incidência fiscal por
que diversos são os impostos, mas tam
bém diversas são as causas de sua in
cidência embora atingido o mesmo con
tribuinte. 

É a boa doutrina que merece aqui 
aplicação (ver nosso Tratado de Di
reito Administrativo, voI. 11, pág. 139; 
Alcântara Machado, Revista da Fa
culdade de Direito de São Paulo, vol. 
32, pág. 35; Cooley, On Taxation, § 223; 
Faselis, Scienza delle finanze o diritto 
finanziario, pág. 270; ver também 
Pugliese, Carigiotti, Seligmam e Ni
boyet, Recueil de Cours à l' Academie 
Interna., De la Taxe, 192, 1927. 

Deve-se, por tudo isso, negar provi
mento ao recurso. 

Rio de Janeiro, em 7 de janeiro de 
1947. - TemÍBtocle8 Brandão Ca.val
cân.ti, Procurador Geral da República". 

Ao ser apurada a hipótese na Se
gunda Turma, o eminente Ministro 
Orosimbo Nonato entendeu necessário 
o pronunciamento dêste Tribunal Ple
no sôbre a matéria constitucional, an
tes do julgamento do recurso extraor
dinário. 

Diante da concordância dos outros 
eminentes Juízes, apresento ao TribUDlll 
o presente relatório da questão. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Feito o relatório foi manda
do publicar para posterior julgamente 
nos têrmos do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal. 

Tomou parte no julgamento o Ex· 
celentíssimo Sr. Ministro Armando 
Prado. 

Deixou de comparecer, por se achar 
em gôzo de licença, o Exmo. Sr. 16· 
nistro Álvaro Goulart de Oliveira. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lafayette de A~ 
da (Relator) - O impôsto objeto do 
presente caso foi criado pela lei esta
dual 2.485, de 1935, e mantido pelo de
creto n.o 2.255, de 1937, recaindo sabre 
várias espécies de contratos entre _ 
quais "construção, reforma e pintura 



146 -

de prédios e obras congêneres, por 
administração ou empreitada". 

Argumenta-se que tal tributação do 
Estado teria invadido a esfera tribu
tária da União, indo de encontro aos 
arts. 6.°, n.o I, letra e, da Constituição 
de 1934 e 20, n.o I, letra e, da Carta 
de 1937. 

Dispunham êsses dispositivos: 
"Compete, também, privativamente 

à União: I - decretar impostos: letra e 
- sôbre atos emanados do seu govêr
no, negócios da sua economia e instru
mentos de contratos ou atos regulados 
por lei federal" (1934). 

"E' da competência privativa da 
União: I - decretar impostos: e) sô
bre atos emanados do seu govêrno, ne
gócios de sua economia e instrumentos 
ou contratos regulados por lei federal". 

Tenho para mim da constitucionali
dade do impôsto estadual, e o tenho 
pelos fundamentos brilhantemente ex
postos pelo desembargador Paulo Co
lombo, relator da decisão do Tribunal 
Paulista, nesses têrmos: 

"A norma que teria sido violada, se
gundo os autores, seria a do art. 6.°, 
n.o I "e": "Compete, também, privati
vamente à União: I - decretar impos
tos: e) sôbre atos emanados do seu go
vêrno, negócios de sua economia e ins
trumentO!'. de contratos regulados por 
lei federal". 

Os autores apontam ainda como vio
lada a regra do art. 20, n.o I, letra e 
da Constituição de 10 de novembro 
de 1937: uÉ da competência privativa 
da União: I - decretar impostos: 
e) sôbre atos emanados do seu govêrno, 
negócios de sua economia e instrumen
tos ou contratos regulados por lei 
federal". Cumpre, desde logo, pon
derar que a constitucionalidade de uma 
lei resulta da sua conformiáade com 
os princípios estabelecidos numa Cons
tituição vigente ao tempo da sua pro
mulgação. Se uma Constituição pos
terior adota princípio que contraria a 
lei ordinária, não se pode dizer que 
esta sej a inconstitucional; ela não 
mais tem eficácia, neste ponto contrá
rio, porque foi revogada pela Consti
tuição. Mas, como pode dar-se a bipó-

tese, aliás sustentada pelos autores de 
serem os referidos dispositivos legaiS 
contrários às duas Constituições, estu
dar-se-á o assunto diante delas. Pela 
de 1934, o impôsto de que tratava a 
parte final da letra e do n.O I do art. 
6.0, referia-se aos instrumentos de con
tratos ou atos regulados por lei fede
ral. Era o impôsto sôbre o papel, sô
bre o quirógrafo dos contratos ou atos; 
não recaía sôbre o negócio, a transa
ção, como impropriamente se exprim.! 
a lei do Estado no uso da acepção vul
gar da palavra, sôbre a obrigação, a 
relação jurídica criada pelo instrumen
to. Era, em suma, o impôsto do sêlo. 
As palavras da Constituição traduzi
ram bem o pensamento do constituinte 
nacional de manter a competência tri
butária da União que lhe havia si.-l·, 
dada pela Constituição Federal dE! 
1891, no art. 7.0, n .0 3, de decretar a 
taxa de sêlo. Não se referiu a "taxa", 
porque como muito bem disse Pontes 
de Miranda, esta expressão estava er
rada na Constituição de 1891, e nem a 
sêlo, porque êste é um dos modos de 
cobrança do impôsto e nada impede 
que a cobrança se faça de outro modo. 
A Constituição de 10 de novembro de 
1937 tem outra redação: "sôbre atos 
emanados do seu govêrno, negócios de 
sua economia e instrumento ou contra
tos regulados por lei federal". Uma 
interpretação isolada da palavra .. con
tratos", leva a crer que a competên
cia tributária da União neste ponto 
abrange não só o papel, o quirÓgrafo. 
como também, a obrigação, a relação 
jurídica estabelecida pelas partes. Mas 
esta interpretação não pode vingar, 
não só porque a ela se opõe a interpre
tação literal de todo o dispositivo, como, 
também, a interpretação lógica e siste
mática. O dispositivo pode assim ser 
decomposto: sôbre atos emanados do 
seu govêrno, - sôbre negócios da sua 
economia - e sôbre instrumentos ou 
contratos regulados por lei federal. A 
primeira parte - sôbre atos emanados 
do seu govêrno - está separada da 
segunda - negócios da sua economia 
- por uma vírgula; a segunda da ter
ceira - instrumentos ou contratos re-
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guIados por lei federal - pela copula
tiva .. e". Se a Constituição quisesse 
estabelecer quatro espécies de coisas 
sujeitas a essa competência tributária 
privativa da União, se distinguisse o 
"instrumento" dos "contratos", teria 
separado a segunda parte - negócios 
da sua economia - da terceira - ins
trumentos, por uma vírgula e a tercei
ra da quarta - contratos - pela co
pulativa "e". A redação seria então 
esta: "sôbre atos emanados do seu go
vêrno, negócios da sua economia, ins
trumentos e contratos regulados por 
lei federal". Reunindo, como fez, "ins
trumentos" e "contratos" numa mes
ma parte, separadas as duas palavras 
pela conjunção "ou", estabeleceu entre 
elas uma relação de dependência quan
to à sua significação; esta só pode 
ser a de papel ou quirógrafo. Explica
se a palavra "contrato" no texto por
que nem todo papel, quirógrafo repre
sentativo de um ato jurídico, é instru
mento. João Mendes Junior ensina 
muito bem: "Instrumento é a forma 
especial, dotada de fôrça orgânica para 
realizar ou tornar exequível um ato ju
rídico; documento é a forma escrita 
apenas dotada de relativa fôrça pro
bante contribuindo para a verificação 
dos fatos" (Direito Judiciário, pág. 
194 da 3.a edição). Assim, de acôrdo 
com êste ensinamento, a União não 
teria pela Constituição de 1934, a com
petência privativa de decretar impos
tos sôbre os contratos, cujo quirógrafo 
não fôsse um instrumento, isto é, não 
tivesse a fôrça orgânica para realizar 
ou tornar exequível um ato jurídico. 
Um contrato de mútuo a que faltasse 
um elemento substancial, valendo sO
mente como comêço de prova, escapa
ria ao impôsto. Para obviar isto, é que 
a Constituição de 1937 incluiu no pre
ceito em discussão a palavra "contra
tos", significando assim que os do
cumentos de contratos embora não se
jam um "instrumento" estão sujeitos 
ao impôeto privativo da União. Por 
outro lado, se a palavra "contratos" 
tivesse a significação ampla de abran
ger as obrigações criadas pelo quiró
~afo, haveria flagrante antinomia en-

tre êste dispositivo e outros da mesma 
Constituição. Incivil seria tal interpre
tação. O art. 23, n.O I, letras c e d, dá 
aos Estados competência privativa 
para a decretação de impostos sôbre: 
- transmissão de propriedade imóvel 
"inter vivos", inclusive a sua incorpo
ração ao capital de sociedade; - ven
das e consignações efetuadas por co
merciantes e produtores, isenta a pri
meira do pequeno produtor, como tal 
definido em lei estadual. Essas opera
ções, êsses negócios se fazem por meio 
de contratos regulados por lei federal. 
De modo que teríamos duas competên
cias privativas: a da União por se tra
tar de "contratos regulados por lei fe
deral" e a dos Estados, pois lhe foi da
do pelo art. 23. Dir-se-á que esta úl
tima prevalecerá sôbre aquela porque 
será uma exceção à competência da 
União; mas neste caso, o dispositivo da 
letra e do art. 20, n.o I, deveria conter 
a ressalva dessa exceção. E é mais 
jurídico interpretar-se um texto cons
titucional de modo a afastar qualquer 
contradição com outro texto, do que 
firmar a contradição e procurá-la re
solver por meio de outra regra de in
terpretação. O princípio da ciência das 
finanças de que o poder de regular en
volve o de taxar, bem como a tendência 
de escritores franceses de se unüica
rem os " droits de timbre e de regis
tre", a que, em parecer junto 808 

autos, se referiu ilustre jurisconsulto, 
não foram obsérvados na nossa Cons
tituição. Circunstâncias especiais à es
trutura política da federação brasileira. 
fizeram com que fôssem postos de la
do. Assim é que a propriedade territo
rial, a transmissão "causa mortis", a 
"inter-vivos" de imóveis, as vendas e 
consignações, as indústrias e pofissões 
são reguladas por lei da União, mas a 
sua taxação é feita por lei estadual; 
os próprios instrumentos dessas ope
rações, o "papel" sôbre que elas se fa
zem podem estar sujeitos ao sêIp fe
deral. Basta ver-se o disposto no n.o 
38 da tabela anexa ao decreto n.o 
4.274, de 17 de abril de 1942, que esta
beleceu a nova lei do sêIo, que faz o 
!!êlo incidir nos contratos de compra e 
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venda de bens móveis e imóveis". E 
"contratos" aí tem a significação de 
.. papel" (art. 1.0, § 3.0). O impôsto es
tadual sôbre transações recai no negó
cio, na obrigação entabolada; não inva
diu a competência tributária privativa 
da União que é sõmente sôbre o papel, o 
quirógrafo. Trata-se de dois impostos 
diferentes. Nem em bitributação se po
de falar". 

l!:ste Supremo Tribunal já teve opor
tunidade de se manifestar sôbre a mes
ma questão, como se verifica do .. Diá
rio de Justiça" de 5 de agôsto de 1944, 
e decidiu pela constitucionalidade do 
impôsto contra os votos dos eminentes 
Ministros José Linhares, Orosimbo 
Nonato e Goulart de Oliveira. 

Assim não dou pela alegada incons
titucionalidade. 

VOTO 

O Sr. Minis!ro Hahnemann Guima
rães: - Sr. Presidente, lamento diver
gir do eminente Sr. Ministro Relator. 

A meu ver e data venia, é inconsti
tucional o impôsto que recai sôbre o 
ato jurídico, sôbre o negócio jurídico, 
regulado por lei federal. Na minha 
opinião, não procede o argumento de 
que o impôsto incide sôbre o instru
mento. Recai, indiretamente, sôbre o 
instrumento, mas o objeto do impôsto 
é, propriamente, o negócio jurídico, o 
contrato. 

Ora, a Constituição não admite que 
atos regulados por lei federal estejam 

. sujeitos a impôsto estadual. 
Assim, a meu ver, é inconstitucional 

o impôsto. 

VOTO 

O Sr . .l/inistro Ribeiro da; Costa: -
Sr. Presidente, acompanho o voto do 
eminente Sr. Ministro Relator, repu
tando constitucional o impôsto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Edga.rd Costa.: -
Sr. Presidente, acompanho o voto do 
eminente Sr. Ministro Relator, no sen
tido de considerar constitucional o im
pôsto. 

YOTO 

O Sr. Ministro Armando Prado: -
Ao iniciarem a ação ordinária, Laloni 
& Barthus e outros, engenheiros ou 
arquitetos, pediram fôsse a Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo con
denada a lhes restituir o que, desde 
1936, lhe pagaram e o que viessem, até 
a execu~ão da sentença, a pagar-lhe 
por dois títulos diversos: 1.0) impôsto 
de vendas e consignações; 2.0) impôsto 
sôbre transações. 

l!:sses tributos haviam sido institUÍ
dos pela lei estadual 2.485, de 16 de 
dezembro de 1935, e regulamento bai
xado com o Decreto n.D 8.255, de 23 
de abril de 1937, denominado Código 
de Impostos e Taxas. 

Apreciando a causa, a Segunda Câ
mara Civil do Tribunal de Apelação de 
São Paulo em acórdão, deu provimen
to ao recurso, mas só em parte, para 
haver por improcedente a ação com 
referência ao impôsto de transações, 
porquanto, no concernente ao impôsto 
de vendas e consignações, já resolvera, 
reiteradamente, não ser devido pelos 
engenheiros construtores. O impôsto de 
transações com incidência sôbre êsses 
profissionais, o Tribunal Pleno da Côr
te paulista o julgara constitucional. 

Contra o acórdão, só os autores in
tentaram o presente recurso extraor
dinário. A Fazenda do Estado confor
mou-se com a deliberação. Por isso, o 
que ora se sujeita à análise é tão s0-
mente o que concerne à arguida incons
titucionalidade do impôsto de transa
ções, quando recai sôbre contratos para 
construção, reforma ou pintura de pré
dios e obras congêneres, por adminis
tração ou empreitada. 

Os recorrentes asseveram que, ha
vendo contestado a validade de leis lo
cais, em face da Constituicão, a deci
são julgou válidas essas leis, as quais, 
entretanto, invadiram a esfera de tri
butação privativa da União, dentro da 
qual figuravam os atos emanados do 
seu govêrno, negócios da sua economia 
e instrumentos ou contratos reguladoa 
por lei federal, nos têrmos da Carta 
de 1937, art. 20, n.O I, letra e, reafir
mação do dispositivo da Constituição 
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de 1934, vigente ao tempo em que o 
impôsto começou a ser exigido dos re
correntes (1936), pois, em virtude do 
estatuído no art. 6.0 , I, letra e, dessa 
Lei Maior, à União competia, privati
vamente, decretar impostos sôbre atos 
emanados do seu govêrno, negócios da 
lua economia e instrumentos de con
trat8s ou atos regulados por lei fe
deral. 

No exercício dessa competência, bai
xou a União a Lei n.O 202, ele 2 de 
março de 1938, dispondo sôbre o im
pôsto do sêlo federal a que, pelo art. 
1.°, sujeitou atos, contratos e do
cumentos especificados nas suas tabe
las sendo que o valor dêles serve de 
critério para o cálculo do impôsto. 
Asseveram os recorrentes que a lei 
paulista, postando-se ao lado da lei fe
deral e correndo sôbre o mesmo ter
reno, suscita um caso de dupla tribu
tação. A êste argumento dão, porém, 
valor puramente interpretativo. O vi
cio constitucional que precipuamente 
argúem> é o de invasão, pelo tributo 
estadual, da esfera de competência pri
vativa da União. 

Acredito, salvo melhor juízo, que tô
das essas incriminações não merecem 
ser ouvidas. Acompanho a doutrina 
sustentada pelo acórdão recorrido, dou
trina brilhantemente desenvolvida pelo 
Tribunal Pleno de São Paulo, em 
caso idêntico ao que é objeto de nossas 
cogitações, isto é, na apelação de Lin
dembergh Assunção e outros contra a 
Fazenda do Estado, segundo consta 
por certidão a fls. 126 dos autos. E', 
igualmente, a doutrina amparada pela 
incontestável autoridade do Exmo. Sr. 
Procurador Geral. Vou reproduzir o 
entendimento, acrescentando-lhe algu
mas coisas da minha lavra e reduzin
do-lhe quanto possível a redação. 

A competência tributária privativa 
federal se restringia ao instrumento, 
ao papel, ao quirógrafo dos contratos 
ou atos; não apanhava a transação ou, 
mais tecnicamente, a obrigação, a re
lação jurídica expressa pelo instru
mento. Era, em suma, o impôsto do 
lIêlo. 

As palavras da Carta de 34 tradu
ziram bem o pensamento do constitliin
te naclOnal de manter a competência 
tributária dada à União pela Consti
tUlçao ~ edi!ral de 1891, no art. 7.0 , n.o 
3, para decretar taxas de sêlo. 

O diploma de 34 não se referiu à 
taxa, porque, como muito bem disse 
Pontes de Miranda, esta expressão es
tava errada na Constituição de 1891, e 
nem se referiu a sêlo, porque êste é 
um dos modos de cobrança do impôsto 
e nada impede que a cobrança se faça 
de outra maneira. A Constituição de 
1937 tem outra redação. Se interpre
tássemos isoladamente a palavra .. con
trato", que figura no texto constitu
cional, poderíamos supor que a com
petênCIa tributária da União, neste 
ponto, abrangia o quirógrafo e a rela
ção jurídica por êle materializada. 
Contra isto, porém, se opõe a interpre
tação literal de todo o dispositivo e a 
interpretação lógica e sistemática. 

Até aqui, reproduzo expressões do 
acórdão do Tribunal Pleno de São Pau
lo. Agora, acrescento-lhe ponderações 
minhas. 

Ensina Eduardo Carlos Pereira que a 
conjunção - e - é simples aproximati
va, indica mera relação de nexo; por 
isso, é comumente suprimida, sem ofen
sa do sentido, em uma série coordenada 
e só é expressa entre o penúltimo e o 
último têrmo (Gram. Expositiva, 
Curso Superior, 58.a 00., n.o 7(0). 
Ora, o inciso constitucional em análise 
declara que é da competência privativa 
da União decretar impostos sôbre atos 
emanados do seu govêrno, negócios de 
sua economia e instrumentos ou con
tratos regulados por lei federal. Logo, 
de acôrdo com a regra da sintaxe, que 
invoco, formou o último têrmo da ora
ção com as palavras - instrumentos, 
contratos. 

Note-se também que, entre as pa
lavras - instrumentos, contratos, me
teu-se a conjunção - ou - e não IJ. 

Se o texto empregasse esta última, não 
poderia fugir ao seu valor gramatical, 
que é o de unir do;s membros oracio
nais incumbidos da mesma função, a 
qual seria a de segundo complemento 
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do verbo transitivo relativo ou verbo 
bitransitivo decretar tomado na 
locução decretar impostos sÔoln'e; des
dobrando as frases, chegaríamos a 
estas duas: decretar impostos sôbre ins
trumentos e decretar impostos sôbre 
contratos. E' que, segundo o ensina
mento de Eduardo Carlos Pereira, 
quando as conjunções parecem ligar 
têrmos ou palavras, ligam de fato ora
ções ou proposições elíticas (ob. cit., 
n.o 737). 

Mas, entre as palavras mencionadas, 
o legislador pôs a conjunção alterna
tiva - ou. Deixou assim patente que 
as duas palavras formam na oração. 
como já declarei, um têrmo só, que é 
êste: e instrumentos ou contratos re
gulados p01' ki federal. As conjunções 
disjuntivas ligam duas orações que ex
primem idéias alternadas. Portanto, a 
União ou decreta impostos sôbre ins
trumentos ou decreta impostos sôbre 
contratos. O que não pode é taxar os 
dois objetos. E' certo que, segundo a 
lição de Domingos Vieira, a conjunção 
ou indica também que uma coisa pode 
ser substituida a outra, embora düe
rentes ou opostas. Ex: Porém não de
clarando se era, ou deixava de ser 
culpado no caso que morria (Dicioná
rio da Língua Portuguesa, verbo -
ou). Ainda aqui, não é possível haver 
impôsto sôbre instrumentos e impostos 
sôbre contratos. Se não fôsse assim, 
daríamos num absurdo: a União de
cretaria um impôsto sôbre instrumen
tos e outro sôbre contratos e, depois, 
substituiria um pelo outro, por não 
poder cobrar os dois, em virtude da 
alternativa aberta e forçada pelo sig
nificado da conjunção disjuntiva. 

O que se apura é que a Constituição 
só discriminou três objetos de tributa
ção federal exclusiva: 1.°, atos emanados 
do seu govêrno; 2.°, negócios da sua eco
nomia; 3.°, instrumentos ou contratos 
regulados por lei federal. 

Reporto-me agora, novamente, ao 
acórdão do Tribunal Pleno de S. Paulo. 

Empregando a conjunção - e - de
pois da palavra - economia - e a 
conjunção - ou - depois da palavrli 
- instrmnento8 - o texto claramente 

incluiu o significado do têrmo co:J.trato 
na compreensão lógica do conceito de 
instrumento. Objeto da tributação pri
vativa federal é, pois, o instrumento 
e nada mais. Socorrendo-se do Direito 
Judiciário, de João Mendes de Almeida, 
a págs. 194 da 3.a edição, o acórdão do 
Tribunal Pleno sustenta que o disposi
tivo constitucional ora em aprêço em
prega também a palavra contrato, por
que nem todo quirógrafo representativo 
de ato jurídico é instrumento. Assim, 
de acôrdo com êste ensinamento, a 
União, em face da Carta de 34, não te
ria competência privativa para taxar 
contratos, cujo quirógrafo não fôsse um 
instrumento, isto é, não se revestisse de 
fôrça orgânica para realizar ou tornar 
exequível um ato jurídico. Um contrato 
de mútuo, a que faltasse um elemento 
substancial, valendo somente como co
mêço de prova, escaparia ao impôsto. 
Para obviar isto, a 'Constituição de 37 
abrangeu no preceito a palavra - con
trato - indicando que os documentos de 
contratos, embora não tenham valor de 
instrumento, estão sujeitos ao impôsto 
privativo da União. Se, por outro lado, 
a palavra - contratos - tivesse a sig
nificação ampla de envolver as obriga
ções criadas pelo quirógrafo, haveria 
flagrante antinomia entre êste disposi
tivo e outros da mesma Constituição. O 
art. 23, I, letras e, d, dá aos Estados 
competência privativa para decrctatão 
de certos impostos. Os negócios n que 
os dispositivos se referem se fazem por 
meio de contratos regulados por lei fe
deral. Teríamos então duas competên
cias privativas: a da União, por SP. tra
tar de contratos regulados por lei fe
deral, e a dos Estados, por lhes ter sido 
reconhecida a competência pelo art. 23. 
Dir-se-á que esta última prevalecerá bÔ
bre aquela, porque será uma exceção 3. 
prerrogativa da União. Neste caso, o 
dispositivo da letra c do art. 20, n.O l, 
deveria ressalvar a exceção. É mais ju
rídico interpretar-se um texto constitu
cional de modo que se afaste qualquE:r 
contradição com outro texto, do que f!r
ml1r a contradição e procurar resol
vê-la mediante outra regra de hern,e
nêutica. 
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No embate longo e acirrado que o 
·tema deixou no bojo dos autos, 11m ar
gumento foi reiterado. Formulou-o, em 
parece!. o ilustre jurista Dr. Antão ae 
Morais, que foi membro do Tribunal 
-de Apelação de São Paulo. Lembrou 
êle o princípio de que o poder de regu
lar compreende o de taxar, de modo que 
.a disposição constitucional que confer~ 
à União competência privativa para 
tributar contratos regulados por lei fe
deral não passaria da inferência tirada 
-dêsse postulado. :tsse axioma e mais 
a tendência que escritores franceses re
velam de unificar "droits de timbre et 
-de registre", trazida também ao debate 
por aquêle jurisconsulto, não foram ob
servados na nossa Constituição. Asse
gura o acórdão do Tribunal Pleno de 
São Paulo que circunstâncias peculiarés 
à estrutura política da federação brasi
leira fizeram com que fôssem postos de 
lado a propriedade territorial, a trans
mlssao "causa mortis", a "inter-vi
vos" de imóveis, as vendas e consigna
-çães, etc., são regulados por lei da União 
e, entretanto, a sua taxação é feita por 
lei estadual. 

Os instrumentos dessas operações, o 
papel sôbre que elas se exteriorizam po
dem estar sujeitos ao sêlo federal. 

O disposto no n.O 38 da tabela anexa 
ao decreto-Iei n.o 4.274, de 17 de abril 
·-de 1942, que estabeleceu a nova Lei do 
Sêlo, faz o sêlo incidir sôbre os contra
tos de compra e venda de bens móveis e 
imóveis. Contratos aí tem a significa
~ão de papel (art. 1.0, § 3.0). 

A conclusão do acórdão do Tribunal 
Pleno de São Paulo é a mesma a que 
·chega, em seu douto parecer, o ilustre 
Sr. Dr. Temístocles Cavalcânti. O im
pôsto do sêlo federal recai sôbre o ins
trumento ou contrato; o outro, o de 
transação, impôsto que compete ao Es-
1;ado lançar, incide sôbre o negócio, em 
sua expressão econômica, como mani
festação de uma atividade comercial, in
dustrial ou técnica. Não há dupla in
.cidência fiscal nem é violado o campo 
-da tributação privativa da União. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Mi'IIiBtro OroBimbo NOfUJto 
Sr. Presidente, o ilustre Tribunal de 
Justiça de S. Paulo, na causa de que se 
trata, decidiu duas questões momento
sas: - que o impôsto de vendas e con
signações não é devido pelo empreiteiro, 
embora empregue na construção mate
rial que venda aos seus clientes; e que 
é constitucional o impôsto sôbre tran
sações da lei paulista. Discordo, dato 
venia, do ilustre colégio judiciário em 
ambas as teses. 

Quanto à primeira, já entre nós, o 
Exmo. Sr. Ministro Aníbal Freire de
monstrou, com apoio na melhor dou
trina, principalmente italiana, que êsse 
impôsto é devido pelo empreiteiro e que 
se trata de ato de comércio. A fun
damentação contrária liga-se ao conceito 
de que o direito comercial não pode 
abranger os imóveis. Mas, a doutrina 
moderna é contrária a êsse entendimento 
e, mais, se é certo que o objeto ven
dido torna-se imóvel, pela incorporação, 
no momento mesmo da venda, os mate
riais são móveis e, como tais, podem 
constituir objeto de atos comerciais. 

:tsse problema, porém, como obser
vou o eminente Sr. Ministro Armando 
Prado, não pode ser trazido à baila, 
visto que só houve apelação da outra 
parte e só se cuida de saber se o im
pôsto de transação é ou não constitu
cional. E em caso idêntico, já êste Tri
bunal não deu pela inconstitucionalidade 
argüida. Se se tratasse de pronuncia
mento normativo, que vinculasse o Tri
bunal, como parece se induzir da letra 
do Regimento, a questão se poderia con
siderar julgada. Ela, no entanto, ao 
que me parece, pode reagitar-se, como, 
de outras feitas, tenho procurado mos
trar. 

Entendo que êsse impôsto é inconsti
tucional, apesar dos brilhantes votos dos 
Srs. Ministros Relator e Armando Pra
do. A distinção estabelecida, em sua de
fesa, para esforçar a conclusão de que 
o impôsto federal cai sôbre o papel e o 
estadual incide no negócio em si, no 
ato jurídico, a meu ver não é a-:imis
sível. Essa -lei nasceu sob mau signo 
e ostenta, em sua mesma designação. 
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êrro conspícuo, com o usar a palavra 
"transação", no sentido de negócio, 
quando transação é instituto definido 
no Código Civil e visa a extinguir ou 
prevenir litígios por via de concessões 
mútuas. 

Mas independentemente da conside
ração dessa "glissade", dêsse desapuro 
de linguagem, vale realçar em primeiro 
lugar, que a Constituição fala em ins
trumento ou negócio não distinguindo 
as expressões, dando, uma como outro 
eomo sinônimas; fala em instrumento ou 
eontrato. É sabido que o direito ro
mano empregava instrumentum no sen
tido de obligatio, como observam, entre 
outros, Savigny e Van Wetter. 

E, no caso, separar o instrumento do 
eontrato é estabelecer, data venia, dis
tinção contra a realidade das coisas e, 
dentro dêsse critério, o Estado teria o 
poder de taxar letras promissórias, fa
turas comerciais, letras de câmbio, dis
tinguindo entre o ato e o papel. 

A meu ver, o instrumento, o contrato 
é o próprio negotium ;uriB, o próprio 
ato jurídico, a própria operação comer
cial produzida através do instrumento 
ou contrato. 

~sse o entendimento a que aderi em 
voto anter:or e que agora reafirmo, data 
1Je?tia dos eminentes colegas que pensam 
de modo contrário, tendo, assim, a lei 
paulista como inconstitucional. 

VOTO 

O Sr. Ministro Castro Nunes - Se
nhor Presidente, tive oportunidade de 
examinar, em voto que aqui proferi, em 
recurso extraordinário de São Paulo, a 
propósito do impôsto de subrogação e, 
mais tarde, voltei ao assunto, em caso 
em que se discutiu hipótese idêntica. 
Focalizei, então, alguns aspectos que no
vamente vêm à baila no presente de
bate. 

Um dêles é o de que a Constituição, 
a partir da de 1934, modificou, em têr
mos muito expressivos, as fontes tribu
tárias da União, que, na Constituição 
de 1891, se enunciavam em têrmos di
versos. Assim é que, no tocante aos 
contratos ou atos da vida civil, se li
mitava a estabelecer que li. União com-

petiria decretar "taxas de sêlo". A 
êsse respeito, devo acentuar, entre pa
rênteses, que "taxa ou impôsto de sêlo" 
é expressão tecnicamente errada, por
quanto o sêlo não é impôsto, é forma de 
cobrar impôsto. Enfim, seja como fôr. 
o fato é que, modificada a redação do 
inciso constitucional, a partir de 1934 
- é forçoso reexaminar o assunto, por
que os têrmos constitucionais são di
versos. É necessário estudar essas fon
tes tributárias novas. 

Procurei examinar o assunto, trouxe 
minha contribuição e escrevi, depois. 
uma dissertação em que rememorei os 
debates aqui travados. 

A questão foi, ainda agora, exami
nada pelo eminente Sr. Ministro Ar
mando Prado, que trouxe, com o seu 
voto, contribuição muito valiosa. 

Por conseguinte, a questão que se 
apresenta é a seguinte: a função tri
hutária da União se exerce. hoje, ape
nas sob a forma de taxação, mediante 
sêlo nos contratos, nos quirógrafos, nos 
instrumentos regulados por lei federal? 

Eu concluí, nos meus votos anterio
res e na dissertação que escrevi sôbre 
o assunto, que êle abrange o negócio 
jurídico, a substância do ato. Tais im
postos são conceituados em tôda a pane 
e especialmente na técnica do direito 
italiano, como impostos que recaem sô
bre a drculação da riqueza. Em nosso 
sistema tributário, estão atribuídos aos 
Estados, alguns dêsses impostos, mas 
nem todos. Os Estados tributam a cir
culação da riqueza sob a forma de trans
missão de bens - aliás, bens imóveis -
em qualquer das modalidades de alie
nação de que cogite o Código Civil. 

Mas, há um sem número de opera
ções jurídicas, de fins econômicos, que 
ficam numa zona indivisa, que se in
sinuam nos interstícios da partilha tri
butária; uma delas é a sub-rogação de 
bens, que se não confunde com a trans
missão inter vivos, porque ela se põe 
de permeio entre duas transmissões in
ter 'Vivos, consistindo na venda de um 
bem para que, com o seu produto, seja 
adquirido outro bem, pagando-se o im
pôsto de transmissão, correspondente à 
primeira alienação e pagando-se impôst;o. 
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de transmissão correspondente à . se
gunda alienação. Em alguns Estados, 
porém, se criou o impôsto de sub-roga
ção de bens, que recai sôbre êste ato da 
vida civil. Surge, agora, em outros Es
tados o impôsto· de "transação" que, 
como bem observou o Sr. Ministro Oro
simbo Nonato, tem uma denominação 
tecnicamente inexata e imperfeita. O 
impôsto recai sôbre ajustes, convenções, 
negócios, sem o sentido técnico da tran
sação. 

Ora, nos votos anteriores, a começar 
pelo caso do impôsto de sub-rogação, 
cheguei à seguinte conclusão, que me 
permito manter: é que a União ainda 
conserva, no uso da sua fonte tribu
tária, a mesma legislação antiga; li
mita-se a taxar somente o quirógrafo, a 
taxar sõmente, sob a forma de sêlo, o 
papel, o instrumento do contrato; ela 
não lançou mão de qualquer outro im
pôsto que atinja o negócio jurídico ou 
a substância do ato; limita-se à super
ficialidade: ao papel. 

De modo que, não encontrando na le
gislação tributária da União, nenhum 
impôsto que vá além disso, não posso 
dizer que ela tenha usado de sua fonte 
tributária. E, neste caso, penso que, 
enquanto estiver não utilizada esta cé
dula ou esta possibilidade ou esta fonte 
inexplorada, estando indivisa, entra na 
bitributação. Quero dizer: os Estados 
podem utilizar-se dela se a União ainda 
não a utilizou. No dia em que a União 
dela se utilizar, cessará o tributo esta
dual, mas até então poderá o Estado 
tributar. 

O Sr. Ministro Hahnemann Guima
rães - Não há competência cumula
tiva; compete à União, privativamente. 
o tributo e não pode haver a invasão 
da esfera de atribuições pelo Govêrno 
estadual. 

O Sr. Ministro Castro Nunes - Exa
minei êste aspecto, também, no meu tra
balho, porque me acudiu a mesma dú' 
vida que está assaltando a V. Ex. O 
impôsto está, no enunciado constitucio
nal, atribuído à União. O impôsto, po
rém, ainda não utilizado, em parte, a 
eédula não utilizada, em parte, não ex
plorada ainda em sua totalidade, dei-

xando zonas que ainda comportam a 
incidência de tributos, a serem criados, 
penso que êstes entram na massa indi
visa das fontes tributárias e podem 
essas fontes ser utilizadas pela entidade 
que primeiro delas se utilizar. Penso· 
que os impostos, que podem comportar 
a bitributação, são aqueles, em primeiro 
lugar, não discriminados na partilha 
tributária e, em segundo 'lugar, os que 
possam inserir-se ou insinuar-se nas 
fontes partilhadas, mas ainda não uti
lizadas pelo titular constitucional dessas 
fontes. 

N a verdade, olhando as coisas pràti
camente, o legislador constituinte lançou 
mão de todos os impostos conhecidos e 
possíveis; partilhou todos os impostos, 
diretos ou indiretos, admitidos na· téc
nica do Direito Financeiro; ou os atri
bui à União ou aos Estados, ou aos Mu
nicípios. Nada - ou quase nada -
resta; restaria, talvez, o velho e con
denado impôsto de capitaÇão. 

O Sr. Ministro Ha,hnemann Guima
rães - O imp9sto sôbre o ato ju
rídico deve ser regulado pela lei fe
deral, para não criar, no País, desi
gualdades na realização dos atos jurí
dicos, porque um Estado pode, de tal 
modo, taxar um ato jurídico que tome 
até impossível a sua realização e a igual
dade do tributo sôbre os atos jurídicoa 
é uma igualdade requerida pela própria 
existência da Federação. 

O Sr. Ministro Castro Nunes - Por 
isso mesmo é que êste tributo pertence 
à esfera tributária da União; a ela com
pete taxar a substância dos atos jurí
dico's, porque só ela, por suas leis, p0-

derá estabelecer o tratamento uniforme 
nessa tributação. E por isso mesmo foi 
de bom aviso que se reservasse à União 
essa possibilidade; ela pode utilizar a 
cédula, atingindo a substância do ato. 
Agora, se ela não utilizou - dizia eu -
esta fonte tributária, inexplorada em 
parte, entra na comunhão que está in
divisa e pode, então, o Estado utilizar-ee 
dela. Por isso é que eu admito que o 
impôsto de transação, como o impôsto 
de sub-rogação possam ser, enquanto 
não constantes de lei federal, enquanto 
não utilizada a fonte tributária, no to-
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cante à substância dos atos jurídicos, 
possam ser utilizados pelos Estados. 

Foi esta a conclusão a que cheguei. 
Mas, no caso do impôsto de transa

ção, ainda observei, à semelhança do 
que ainda agora ocorre, no presente 
caso, poderia surgir dúvida sôbre a tri
butação, no caso em que se não enten
desse, como nós temos entendido, que o 
empreiteiro que entra também com os 
materiais é comerciante e, portanto, pode 
ficar sujeito ao impôsto de vendas e 
consignações. 

Dá-se então uma desclassificação do 
impôsto, enquadrando-se na partilha 
tributária essa fonte estadual. 

De modo que, recordando, data venia, 
a exposição que fiz, nos votos anteriores, 
concluo com o Sr. Ministro Relator, não 
dando pela inconstitucionalidade in 
concreto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aníbal F·reire - Se
nhor Presidente, mesmo abstraindo as 
interessantes considerações de ordem 
gramatical aventadas no voto do ilustre 
Sr. Ministro Armando Prado, a res
posta está na Constituição. A Consti
tuição estabeleceu os marcos divisórios 
da organização tributária. Em relação 
à União, taxativamente, declarou que 
compete à União estabelecer o impôsto 
sôbre o instrumento ou contrato regu
lado por lei federal. Não ficou vedada 
ao Estado a criação de um outro im
pôsto, diferente do impôsto sôbre o ins
trumento ou sôbre o contrato, regulado 
por lei federal. 

O Sr. Ministro Castro Nune8 - A 
União só tributa o quirógrafo, o pa
pel. .. 

O Sr. Ministro Aníbal Freire - Se
ria de tôda importância o argumento 
desenvolvido pelo eminente Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato, com a sua sempre 
desvelada intuição jurídica. Mas, neste 
ponto, ouso divergir dêsse argumento 
porque, na realidade, nem tôdas as tran
sações são feitas por instrumento ou 
por contrato. A distinção está clara: 
se tôdas as transações, se todos os mo
vimentos dos negócios se tivessem de fa
zer em tôrno de instrumentos ou con· 

tratos regulados por lei federal, o ar
gumento do Sr. Ministro Orosimbo No
nato seria irretorquível. Mas, na ver
dade, há várias transações que são fei
tas à parte do instrumento regulado por 
lei federal e o impôsto determinado pelo 
Estado compete em si, na sua organi
zação, pelo seu interêsse de auferir re
cursos daqueles que desenvolvem ativi
dades e se movimentam no mundo de 
negócios locais, no âmbito próprio. É 
um impôsto que entra na capacidade 
tributária do Estado, sem invasão ne
nhuma da esfera federal. 

Esta é uma razão, a meu ver, pri
facial: é o impôsto de transação feito 
no Estado. Aos Estados compete tri
butar essas operações, êsses negócios 
que se desenvolveram e medraram no 
próprio local. 

O Sr. Ministro Castro Nune8 - Mas 
hoje a Constituição !)ermite que a União 
tribute. 

O Sr. Ministro Aníbal Freire - A 
União tributa contratos regulados por 
lei federal; não se trata, na hipótese, 
de tributação concorrente, porque são 
distintas as esferas de ação. Só era 
possível tolher aos Estados uma ação 
neste sentido quando a Constituição o 
vedasse expressamente. 

Por êstes fundamentos, acompanho o 
voto do Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Barro8 Ban'eto - Se
nhor Presidente, o meu voto é no mes
mo sentido do voto do Exmo. Sr. Mi
nistro Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Laudo de Camargo -
Acompanho o Sr. Ministro Relator, nos 
têrmos de meu voto anterior. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Rejeitada a arguição de in
constitucionalidade da lei paulista, fo
ram devolvidos os autos à turma para 
julgamento posterior sôbre o mérito, 
contra os votos dos Srs. Ministros Hah
nemann Guimarães e Orosimbo No
nato. 
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Tomou parte no julgamento, o Exmo. 
Sr. Ministro Armando Prado, do Tri
bunal Federal de Recursos. 

Deixou de comparecer, por ter en
trado em gôzo de licença, o Exmo. Se
nhor Ministro Goulart de Oliveira. 

TAXA E IMPôSTO - PEDAGIO - COBRANÇA POR AUTAR
QUIA 

- A cobrança da taxa pode anteceder à prestação do 
serviço a cuja realização se destina. 

- Criada a taxa por lei estadual, pode a sua arrecada
ção tocar a uma autarquia; com a inclusão na receita orça
mentária desta entidade, satisfeito está o preceito consti
tucional. 

- Interpretação dos arts. 27 e 141, § 34, da Constituição. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Soeied2.de de Transportes .. Única" Ltda. e outros vcr8U8 Departamento de 
Estradas de Rodagem 

Apelação cível n.O 41.943 - Relator: Sr. Desembargador 
PAULO CoLOMBO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
-autos do processo n.O 41. 943 - apela
ção cível de São Paulo - em que são 
apelantes a Sociedade de Transportes 
Única Ltda. e outros e é apelado o De
partamento de Estradas de Rodagem: 
Acordam, em Primeira Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça, negar provimento 
à apelação e confirmar, pelos seus fun
damentos, a sentença apelada. 

Custas pelos apelantes. 
São Paulo, 22 de março de 1949. -

Gomes de Oliveira., Presidente. - Paulo 
Colombo, Relator. Va,sco Conceição. 
- David Filho. 

• 
SENTENÇA 

Vistos, etc. 
A Sociedade de Transportes Única 

Ltda., bem como Transportes São Paulo 
Ltda., Rápido Rodoviário Ruas S. A., 
Abreu Teixeira e Cia. Ltda., Expresso 
Piratininga S. A., Emprêsa Transportes 
Fróis S. A., Transportadora Bandei
rante Ltda., Expresso Triunfo Ltda., 
Expresso Continental, Expresso Canadá 

Ltda., Rodoviário Humaitá Ltda., Ex
presso Brasil Ltda. e Emprêsa de Trans
portes Atlântica Ltda., impetraram con
tra o Departamento de Estradas de R0-
dagem do Estado de São Paulo o pre
sente mandado de segurança, por en
tenderem inconstitucional e ilegal a co
brança da taxa de pedágio, instituída e 
tornada obrigatória, na Via Anchieta, 
pela lei estadual n.O 43, de 31 de de
zembro de 1947. 

Segundo os impetrantes, a taxa de 
pedágio teve por finalidade indenizar o 
Estado do capital invertido na constru
ção da rodovia que liga São Paulo a 
Santos; sendo assim, cumpria à Admi
nistração, antes de iniciar a cobrança 
da taxa, estabelecer o custo e duração 
das obras, dando de tudo conhecimento 
integral aos contribuintes. Além disso, 
o impôsto federal sôbre combustíveis e 
lubrificantes líquidos minerais, rateado 
entre os Estados, ex-vi do art. 7.0 do 
decreto-Iei n.O 2.615, de 21 de setem
bro de 1940, tem dado o lastro finan
ceiro necessário à construção da "Via 
Anchieta", de forma que o pedágio, além 
de onerar abusivamente os usuários da 
rodovia, ainda se apresenta com o VÍ
cio da bitributação, pelo que é inconsti-




